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BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Município
--

Bairro / Vila
FREI GALVAO

Complemento
-

Número
81

Endereço
ONZE

CPF
-

UF
MG

Órgão expeditor
-

Número
19303183

Tipo de identificação
Carteira de identidade

Pai
FRANCISCO CARLOS DE ANDRADE

Mãe
VALERIA CRISTINA MALVAR MARTINS

Ocupação atual
-

Estado civil
-

Grau da lesão
-

Idade aparente
21

Naturalidade / UF
-

Data nascimento
08/07/1998

Nacionalidade
-

Sexo
FEMININO

Nome completo
LOREN CARLA MALVAR ANDRADE

Descrição da natureza
-

Tipo de pessoa
FÍSICA

Tipo de envolvimento
SOLICITANTE

Município
DIVINOPOLIS

Bairro / Vila
SAO SEBASTIAO

Complemento
-

Número
1755

Local
RUA BAHIA

Descrição do lugar
INSTITUICAO DE ENSINO PUBLICO ESTADUAL

Final do atendimento
10/02/2020 19:21

Fato
10/02/2020 17:30

Natureza secundária
-

Provável descrição da ocorrência principal
A99000 - OUTRAS ACOES DEFESA SOCIAL

Hora da comunicação
18:58

Data da comunicação
10/02/2020

Unidade de área responsável. Policial
1ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/DIVINOPOLIS

Unidade de área responsável. Militar
53 CIA PM/23 BPM/7 RPM

Data do registro
10/02/2020 19:16

Município
DIVINOPOLIS

Unidade responsável pelo registro
139 CIA PM/23 BPM/7 RPM

ORIGEM DA COMUNICAÇÃO

DADOS DA OCORRÊNCIA / ATIVIDADE

QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS

ENVOLVIDO

HISTÓRICO DA OCORRÊNCIA / ATIVIDADE



2/2

Nº 2020-007128180-001SISTEMA INTEGRADO DE DEFESA SOCIAL - POLÍCIA MILITAR

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Impresso 10/02/2020 20:36

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais - Sistema de Impressão do Boletim de Ocorrência - v1.0.0

-

SOLICITANTE RELATOU QUE CONTRATOU UMA VAM PARA BUSCA SUA FILHA LARA SOFIA MALVADO DE OLIVEIRA, DE
APENAS 06 ANOS, NA ESCOLA ESTADUAL CENTRO TÉCNICO PEDAGÓGICO. QUANDO A VAM DESLOCOU ATE A ESCOLA
NAO ENCONTROU A CRIANÇA. DIANTE DISTO ENTROU EM CONTATO COM A SOLICITANTE INFORMANDO QUE NAO HAVIA
ENCONTRADO SUA FILHA. SENDO ASSIM A SOLICITANTE DESLOCOU ATE A ESCOLA ONDE FOI INFORMADA QUE SUA FILHA
HAVIA EMBARCADO NO ÔNIBUS MUNICIPAL E QUE O MOTORISTA ESTAVA SE RECUSANDO EM RETORNA COM A CRIANÇA
ATE A ESCOLA, E QUE ESTAVA QUERENDO DEIXÁ-LA EM 01 COMERCIO NO BAIRRO LAGOA DOS MANDARIS OU COLOCA-LA
EM 01 COLETIVO. SO APOS A DIRETORA CONVENCER O MOTORISTA ESTE RETORNOU COM A CRIANÇA ATE A ESCOLA.
SOLICITANTE AINDA DISSE QUE SENTIU UM DESCASO DA DIRETORIA EM LHE AUXILIAR E QUE HOUVE 01 NEGLIGENCIA
POR PARTE DA ESCOLA.

MODO DA AÇÃO CRIMINOSA


